
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  70/2023

Sessão do dia 28/03/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 28 de março de 2023 as 18:00 horas,
a Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais
pertinentes.

AUTOS Nº 109/2023 - Relator Designado: IURI FERRARI CACICOV

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA AURITÂNIA

Fundamento Legal:  191, III

Decisão:  Por maioria de votos, fica absolvido a EPD denunciada.
Sustentou a defesa Dra Ariana Aline Floriano

AUTOS Nº 117/2023 - Relator Designado: HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO

Procurador: DAIANE DA LUZ

DENUNCIADO:  BENJAMIN KUSCEVIC JARAMILLO - ATLETA - BID: 706084

Fundamento Legal:  254, II, CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica absolvida o atleta denunciado.
Sustentou a defesa Dra Bárbara Petrucci

DENUNCIADO:  OPERÁRIO FERROVIÁRIO ESPORTE CLUBE

Fundamento Legal:  191, III, CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica absolvida a EPD denunciada.
Sustentou a defesa Dr Alessandro Kioshi Kishino

AUTOS Nº 119/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE

DENUNCIADO:  LUIS FERNANDO MELO DE SOUZA - ATLETA - BID: 567223

Fundamento Legal:  Art. 254-A

Decisão:  Por maioria de votos, fica absolvido a EPD denunciada.
Sustentou a defesa Dra Ariana Aline Floriano
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AUTOS Nº 134/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

DENUNCIADO:  DIEGO DE ALMEIDA FAVARIN

Fundamento Legal:  Art. 258 do CBJD

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica absolvido o denunciado.
Sustentou a defesa Dr. Fabio Carzino

AUTOS Nº 135/2023 - Relator Designado: HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO

Procurador: MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

DENUNCIADO:  CIANORTE FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  213 III

Decisão:  Por unanimidade de votos, fica absolvida a EPD  denunciada.
Sustentou a defesa Dr. Fabio Carzino

Publique-se e intime-se.

ALEX SANDRO JOSE DE SOUZA
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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